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ESTADo oa plnníea
PREFEITURA MUNICIPAL OC RSSUI.IçÃO
sEToR DE coNTRATaçÃoA§fiffirp

pRecÃo ELETRôNIco No ooo18/202s
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 250331 PEOOOlS

CONTRATO N": 0008í/2025-SDC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA I\4UNICIPAL DE ASSUNÇÂo E FINATTo
DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA, PARA
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente inslrumento dê contÍato, de um lado Prefeitura Municipal de Assunçáo - Rua Tereza Balduino da
Nóbrega, S/N - Centro - Assunção - PB, CNPJ n" 01.612.635/0001-02, neste ato representadâ pelo PreÍeito
Wagner Felipe de Oliveira Vilar, Brasileiro, Solteiro, Advogado, residente e domiciliado na Rua Tereza Balduino da
Nobrega, S/N - Centro - Assunção - PB, CPF n" 089.277.044-95, Carteira de ldentidade n'3415'í93 SSP,
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado FINATTO DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS
LTDA - ROO GOVERNADOR IVARIO COVAS, 3255 . PADRE MATHIAS . CARIACICA - ES, CNPJ N"
24.166.09410002-12, nêstê ato reprêsentâdô por Dalete Lopes Chicca, Brasileira, Casada, Empresária, residente e
domiciliado na Rua Taubaté, 570, ETN Marambaia - Vinhedo - SP, CPF n' 1 35. Í 03.228-35, Carteira de ldentidade
no 2224A5152 SSP-SP, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantês assinar o
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçóês seguintes:

cLÁusuLA pRtME|RA - Dos FUNDAMENToS:
Estê contrãto decorre da licitação modalidade Pregão Elêtrônico n" 00018/2025, processada nos termos da Lei
Federal no 14.133, de 1o de Abril de 2021i Lei Complementar no 123, de í4 de Dezembro de 200ô; Decreto
Municipal no 05, de 12 de Janeiro de 2024, e legislação pertinente, consideradas as altêrações posteriores das
referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO OBJETO:
O presente contratô, cuja lavratura íoi autorizâda pela Portariâ n" PE 00018/2025 - 04, de 30 de Abril de 2025, tem
por ob.jeto: Aquisiçáo de materiais e equipamentos de informática destinados a atênder as necessidades das
secretarias do Munjcipjo de Assunção PB, conforme Termo de ReíeÍência.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçóes expressas neste instrumento,
proposta apresentada, especificaÇões técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão
Eletrônico n'00018/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do
presentê contrato, independente de transcrição; e será realizado nâ forma parcêlada.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREçOS:
O valor total dêste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 29.748,00 (VINTE E NOVE MIL E SETECENTOS
E QUARENTA E OITO REAIS),

cóD.
20

MARCA uNtD. ouANÍ. p.uNlTARto p. TorALDIScRIMINAçÃo
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL, TIPO IN,4PRESSÃO
JATO T|NTA, RESOLUÇÃO TMPRESSÂO 2.400 X 1.2o0
DPI, TENSÃO ALIMENTAÇÃO 110 V, RESOLUÇÃO
COPIADORA 12OO \, 24OO DPI, CAPACIDADE
REDUÇÃO AMPLIAÇÃO 25 A 4OO PER, VELOCIDADÉ
tMpRESSÀo pRETo E BRANco 17 ppt\,,l, vELoctDADE
IMPRESSÃo coLoRIDA 11 PPM, VELoCIDADE
COPIADORA PRETO E BRANCO 16 CPIV,
VELOCIDADE COPIADORA COLORIDA 5 CPM,
RESOLUÇÃO SCANNER 1.200 X 2.4A0 DPt.
CARACTERISTICAS ADICIONAIS INTERFACE
USB/SoFTWARE ocTvAÍÉ 50 coPIAS PoR oRIG ,,

COMPATIBILIOADE SISTEÍ\,4 OPERACIONAL
WINDOWS 20OO, CONEXãO DE REDE

991,60 29.748,00BROTHER Unid. 30

Toteli 29.748,00



CLÁUSULA QUARTA - Do REAJUSTAMENTo EM SENTIDo ESTRITo . REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustávêis no prazô de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderáo sofrer
reajuste após o interregno de um ano, na mêsma proporção da variação veriÍcada no IPCA-IBGE acumulado,
tomando-se por basê o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último rea.iuste.
No caso de atraso ou náo divulgaçáo do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a diÍerença correspondente táo logo seja
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamenlo dê preços do valor rêmãnescente, sempre que êste ocorrer.
Nas aÍerições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoÍiamentê, o deíinitivo.
Caso o Índice estabelecido para reajustamenlo venha a ser extinto ôu de qualquer forma não possa mais sêr
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então êm vigor.
Na ausênciâ de prêvisão legal quanto ao Índice substituto, as partes el6gerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O rêgistro da variação do valor contratual para fazer face âo reajuste de preços poderá ser realizado por simplês
apostila.
O prâzo para rêsposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio emnômico-Íinanceiro, quando for o caso, será
de até um mês, contado da data do fomecimento da documentação comprobatória do Íato imprevisível ou
previsível de consequência incalculável, observadas as disposiçôes dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133121.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO:
As despesas correrão por conta da sêguinte dotaçáo, constante do orçâmento vigênte:
Unidades: 2030 - SECRETARIA DE ADMIN,STRACAO E PLANEJAMENTO;
ctassiíicação de despesa: 2030.04j22.0200.2004 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC.DE
ADMIN ISTRACAO j

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUI\4O; 4.4.90.52.00.00 EQUIPAIVIENTOS E

MATERIAL PERMANENTE.
UNTDADE: 2060 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO;
CLASStFICAÇÃO: 2060.'12.3ô1 .0400.2015 - MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL;
2060.12.361.0400.2016 - MANUT. DAS ATIV. DO QSE E OUTROS; 2060.12.361 .0400.21 19 - MANUTENCAO
DAS AT|V.DO ENSTNO FUNDAMENTAL-FEB 30%; 2060.12.361 .0400.2149 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
OA SECRETARIA; 2060.12.365.0400.2047 - IVANUTENCAO DAS AÍIVIDAOES OO ENS. INFANTIL -lúOE;
2060.12,365.0400.2122 _ MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENS. INFANTIL 30%
Elemento de despesa: 3.3-90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO; 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E

MATERIAL PERMANENTE.
UNIDADE: 2O8O - SECRETARIA DE SAUDE / FUNDO MUN. DE SAÚDE
cLASStFtCAÇÃOr 2080.10.301.0500.2151 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE;
2080,10.301 .0500.2154 - MANUT, DAS ATIV. DA SEC. DE SAUDE - REG, SUS;
Elemento de despesa: 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO; 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E

MATERIAL PERMANENTE.
UNIDADE: 2090 - SECRETARIA DO TRABALHO E AÇAO SOCIALi FMAS
cLASStFTCAÇÃOr 2090.08.244.0300.2033 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA
Elemento de despesa: 3-3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMOi 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E

MATERIAL PERMANENTE
FONTES DE RECURSO: 500 Rêcursos não Vinculados de lmpostos; 550 TransÍerência do Salário-Educaçáo;
600 Transí. Fundo a Fundo Rec. SUS prov. Gov. Federal - Bloco Manut. Açõês e Serv. Públicos dê Saúde; 6ô9

Outros Recursos Vinculados à Assistência Social

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO;
O pagamento será eÍetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados
pelo Contratante, bêm como as disposiçóês dos Arts. 141 a 146 da Lei 14-133121', da seguinte maneira: Para

ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA. DO PRAZO E DA UGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogagão nas condiçóes ê hipóteses
previstas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado dâ emissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do freseÁte contrato será determinada: até o íinal do exercício financeiro de 2025, considerada da dala
de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a í 14, da Lei 14.133121 .

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE:
a - Efeluar o pagamento rêlativo ao fornêcimento efetivamente realizado, de acordo com as respeclivas cláusulas
do presente contrato;
b - Proporcionar ao contratado todos os meios necêssários para o fiel fornecimento contratado;



c - Notiflcar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto fornecido,
êxêrcendo a mais ampla ê completa fiscalização, o quê não êximê o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor ê Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos
na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, êspecialmente para coordenar as atividades relacionadas à
fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, rêspectivamente, permitida a contratação de terceiros para
assistência e subsídio da fiscalização com iníormaçôes pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contÍato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei
14.133t21.

CLÁUSULA NoNA. DAs oBRIGAçÓES Do CoNTRATADo:
a - Executar dêvidâmen1e o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabêlêcidôs para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçÕes concernentes à legislação Íiscal, civil, tributária e
trabalhista, bêm como poÍ todas as dêspesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou tercêiros em razâo da execução do objeto contratado;
c - l\íantêr preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da êxecução do contrato, que o
represênte intêgralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prêstar os informes e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execuçâo do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em pârte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a
devida autorizaçáo expressa do Contratânte;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas as condições
de habilitaçáo e qualificação êxigidâs no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratantê os
documentos nêcessários, semprê que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras noÍmas especÍÍicas, ao longo de
toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa
reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas,
i - Observar, em compatibilidade com o objeto dêstê contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da lei
14.133t?1;
j- O objeto da presente licitação será requisitado de forma parcelada, conforme a demanda e as entÍegas deverão
obedecer aos sêguintes critérios: 1. O Sêtor dê Compras emitirá, mediantê ãs necessidâdes, os Pedidos de
Compra, contendo as quantidades, local da entrega e as condiçÕes de instaiação, devendo a empresa
fomecedora promover a mediçáo do espaço/área para definir o tamanho do objeto. 2. Constatada qualquer
irregularidade na entrega dos produtos, a empresa contratada, obrigar-se-á a trocá-los imediatamente, sob pena
de sujeitar-se a aplicação das multas ou rescisão nos termos legais.3. A empresa Íornecedora obriga-se a
entregar qualquêr que sêja a quantidade dos produtos dos preços ofertados, não sendo admitido o acúmulo de
pedidos para entíega posterior.4. Na impossibilidade de se examinar detalhadamente os produtos no momento da
entrega, estes seráo rêcebidos provisoriamentê em até 5 (cinco) dias úteis da data do feito, cuja comprovação dar-
se-á através de aposigáo de carimbo próprio em qualquer espaço da nota fiscal. 5. Na hipótese de confirmação de
defeitos ou divergências quanto às caraclerísticas dos produtos contratados, será concedido o prazo de 5 (cinco)
dias corridos para a sua substituiçáo, vedada a aplicação de qualquer penalidade durante êsse período. 6. Caso
seja constatada diÍerença a menor de quantidades, o prazo máximo para a complementação será de 5 (cinco)
dias, com início a partir da notiÍicação. 7. As êntregas dêveráo ocorrer êm dias corridos, contados a partir do
recebimento do Pêdido de Compra. Correndo por conta da empresa contratada todas as despesas de transporte,
embalagêm, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrêntes. .

CLÁUSULA DÉGIMA. DA ALTERAçÃo E ExTINçÂo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Côntratante ou por acordo entrê
as partes, nos casos e condiçóes previstas nos Arts. '124 a 136 e sua extinção, formalmente motivadâ nos autos
do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a
139, todos da Lei 14.133121.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei 14.133121, o Contratado será
obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, acréscimos ou supressóes que se fizerem nas compras,
de até o respectivo limite Íixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato.
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limitê estabelecido, salvo as supressóes resultantes de acordo
celebrado entre os conlratantes.

cLÁUSULA DÉGIMA PRIMEIRA. Do RECEBIMENTo:
Executada a prêsente contratação e observadas as condiçôes de adimplemento das obrigações pactuadas, os
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedêcerão, conforme o caso, às
disposiçôes do Art. 140, da Lei 14.133121.



CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:
O licitânte ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a dêÍesa no prazo lêgal do
interessado, pelas infraçÕes previstas no An. 155, dâ Lei 14.133121 e seráo aplicadas, na forma, condições,
regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 1 56 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintês sânçôes: a -
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato,
quando não se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5ok (zêro vírgula cinco por
cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c -
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no
rcíeàdo Atl. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da AdministraÇão Pública direta e indirela do ente
federativo que tiver aplicado a sançáo, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infraÇões
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do reÍêrido Art- 155, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave; e - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes fedêrativos, pelo prazo mÍnimo de três anos e máximo de
seis anos, aplicada ao responsável pêlas inÍrações administrativas prêvistas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do
caput do referido Art. 155, bem como pêlas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do
caput do mesmo artigo que justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançáo reÍerida no § 40 do
reÍerido Art. 156; f -aplicação cumulada de oulras sanções previstas na Lei 14.133121.
Se o valor da multa ou indenização dêvidâ náo for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao
Contratado, será automaticamênte descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer
jus, acrescido dê juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmentê.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DA coMPENSAÇÃo FINANGEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamênto nos têrmos deste instrumento, e desde que o Contratado não
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos
moratórios dêvidos em rczão do atraso no pagamento serão calcuJados com utilizaçâo da seguinte fórmula: EM =
N x VP x l, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índicê de compensação financeira, asslm apurado: I =
(TX + 100) - 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um
novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótesê do referido Índice estabelecido para a
compensação Íinanceira venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa mais ser utilizado, será adotado, êm
substituição, o que vier a ser deteÍminado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS oBRIGAçÔES PERTINENTES À I-oPo:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de'Í4 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de
Protêção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste
contrato, independentemente de declaração ou de aceitaÉo expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé ê com os princípios do Art. 6', da Lei 13.709/18.
c - E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado oÍientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no pÍazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimenlo dos deveres da presente
cláusula, permanecendo inlegralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aÍerir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado
alendêr prontamente eventuais pedidos de comprovaçáo íormulados.
h - O Contratado deverá pÍestar, no prazo íxado pelo Contratante, pronogável mediante justiÍcativa, quaisquer
informaçóes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das
hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas êm que houvêr nêcessidadê de guarda de
documentaçáo para Íns de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
j- Os bancos de dados formados a partir dâ execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se
proponham a aÍmazer,aI dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/í8, com cada acesso, data,
hoÍário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou
abusos. Os refêridos bancos de dados devem ser desenvolvidos em Íormâto interoperávêI, a fim de garantir a
reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridâde competente, em êspecial a Autoridade Nacional dê Proteção de Dados, por meio
de opiniões técnicas ou recomendaçóes, editadas na forma da LGPD.

cLÁUSULA DÉGIMA SUINTA. Do FORO:
Para dirimir as questÕes decorrentes deste Çontrato, as partês elêgem o Foro da Comarca de Taperoá.



E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em o2(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes
e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

Assunção - PB, 12 de Maio de 2025.

PELO CONTRATANTE

)t2 -6« .zÊ4 - 7l WAGNE
Prefeito
089.277.044-95

PELO CONTRATADO

EO IRA VILAR

LU15 FERNANDO DO
NASCIMENTO:643'l 578902
0

Assinàdo deforma digitàlpor LUIS
FERNANDO DO
NASCIMENTO:641 1 5789020
Dâdo§: 2025.05.12 l6:06:25 -03'00'

iâ3.55t.|4- FINATTO DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS
LTDA
DALETE LOPES CHICCA
135.103.228-35


